
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 3812023 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ— A Pregoeira comunica que estará 
abrindo licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 0312023 -SEDUC/SRP, cujo objeto REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ACERVO DE LIVROS PARA BIBLIOTECAS, JUNTO A SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, o sistema receberá o cadastramento das propostas até 04 de julho de 2023, às 08:25h, abertura e 
classificação das propostas 08:30h, disputa de lances a partir das 09:00h (horários de Brasília). O edital estará à 
disposição dos interessados nos dias úteis após esta publicação no site: www.novobbmnet.com.br , municipios-
Iicitacoes.tce.ce.ciov.br , www.vicosa.ce.gov.br  e no horário de 08:00 às 12:00h e das 14:00h às 17:00hs, na Rua José 
Joaquim de Carvalho, 473, Centro, Viçosa do Ceará/Ce, em 20 de junho de 2023. Flávia Maria Carneiro da Costa - 
Pregoeira. 
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SECRETARIA DA CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL - LICITAÇÃO - EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL: 

77/2023 

A SECRETARIA DE CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, TORNA PÚBLICO 
O EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°22060101 -SECIPS RESULTANTE DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N.° 21/2022-SECIPS: UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE CIDADANIA E PROMOÇÃO 
SOCIAL. OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
DESTINADO AO ABRIGO DE FAMÍLIA EM NECESSIDADES EXTREMAS E URGENTES DE MORADIAS. VIGÊNCIA 
DO ADITIVO AO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES. VALOR GLOBAL: R$ 2.700,00 (DOIS MIL E SETECENTOS 
REAIS) CONTRATADA: JOÃO BATISTA PASSOS DA FROTA. CONTRATANTE: ANTONIA ROSENILDA OLIVINDO 
RODRIGUES. VIÇOSA DO CEARÁ-CE, 01 DE JUNHO DE 2023. 

SECRETARIA DA CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL - LICITAÇÃO - EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL: 
78/2023 

A SECRETÁRIA DE CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, TORNA PÚBLICO 
O EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 22060301 -SECIPS RESULTANTE DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N.° 2212022-SECIPS. UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE CIDADANIA E PROMOÇÃO 
SOCIAL. OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. VjÇIA 
DO ADITIVO AO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES. VALOR GLOBAL: R$ 16.200,00 (DEZESSEIS MIL 
REAIS). CONTRATADO: ANA BEATRIZ P. C. PACHECO ME. CONTRATANTE: ANTÔNIA ROSENIL OLIVIND 
RODRIGUES. VIÇOSA DO CEARÁ-CE, 02 DE JUNHO DE 2023  
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DECRETO N.° 13412023  

Dispõe sobre a aposentadoria do servidor que indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
— Art. 70, VI e VII da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a instituição do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais de Viçosa 
do Ceará, através da Lei n.° 485, de 18 de setembro de 2007 e do Regime Próprio de Previdência Social do Município 
de Viçosa do Ceará, através da Lei Municipal n.° 489, de 22 de outubro de 2007; 

CONSIDERANDO a formalização do requerimento do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO apresentado em 04 de Maio de 
2023, pela servidora pública municipal, Maria Ferreira Alves de Araújo, nos termos do que dispõe a alínea "b", Inciso 1 
do § 2° do artigo 193 da Lei n.° 485, de 18 de setembro de 2007, que trata do Regime Jurídico único dos Servidores 
Públicos Municipais, c/c artigo 31 da Lei n.° 489, de 22 de outubro de 2007, que trata do Regime Próprio de Previdência 
Social Municipal, c/c art. 1°, § 1 0  ao 51  da Lei Federal n° 10.887 de 18 de junho de 2004 e art. 40, § 1 0 , inciso III, alínea 
"b", §§ 20, 3°, 80  e 17 da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 4112003 
combinando com o art. 36, inciso II da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019 

CONSIDERANDO o término das fases instrutórias do processo e o atendimento pela servidora dos 
requisitos exigidos pelas legislações em vigor para concessão do benefício previdenciário requerido, ratificado pela 
Procuradoria Geral do Município através do Parecer n° 22612023, datado de 14 de junho de 2023; 

CONSIDERANDO por fim, que a Lei Orgânica do Município e a sua legislação previdenciária não foram 
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